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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

......................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

.......................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado

o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio

e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área

superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento,
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
........................................................................................................................................................

Seção VII
Das Comissões

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou
no ato de que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que
participam da respectiva Casa.

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a

competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos

inerentes a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas
Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao
Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com
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atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a
proporcionalidade da representação partidária.

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção I
Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e

consolidação das leis.
........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

Seção I
Disposições Gerais

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às
demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem
distribuídas;

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o
disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:

a) de lei complementar;
b) de código;
c) de iniciativa popular;
d) de Comissão;
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do

art. 68 da Constituição Federal;
f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo

Plenário de qualquer das Casas;
g) que tenham recebido pareceres divergentes;
h) em regime de urgência;
III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância
de seu ministério;

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de
Estado;

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos
ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
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VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e
setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista
Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação
com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público federal;

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta;

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do
poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto
legislativo;

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou
área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou
seminários;

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração
pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita a
seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação
conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas
à apreciação do Plenário da Câmara.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994.
§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa

concorrente de Deputado.

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Da Composição e Instalação

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado
por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005.
§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da
proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio
centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração.

*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.
§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da

Câmara, não computados os membros da Mesa.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES
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.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DO REGIME DE TRAMITAÇÃO

Art. 151. Quanto à natureza de sua tramitação podem ser:
I - urgentes as proposições:
a) sobre declaração de guerra, celebração de paz, ou remessa de forças brasileiras

para o exterior;
b) sobre suspensão das imunidades de Deputados, na vigência do estado de sitio ou

de sua prorrogação;
c) sobre requisição de civis e militares em tempo de guerra, ou quaisquer

providências que interessem à defesa e à segurança do País;
d) sobre decretação de impostos, na iminência ou em caso de guerra externa;
e) sobre medidas financeiras ou legais, em caso de guerra;
f) sobre transferência temporária da sede do Governo Federal;
g) sobre permissão para que forças estrangeiras transitem pelo território nacional

ou nele permaneçam temporariamente;
h) sobre intervenção federal, ou modificação das condições de intervenção em

vigor;
i) sobre autorização ao Presidente ou ao Vice-Presidente da República para se

ausentarem do Pais;
j) oriundas de mensagens do Poder Executivo que versem sobre acordos, tratados,

convenções, pactos, convênios, protocolos e demais instrumentos de política internacional, a
partir de sua aprovação pelo órgão técnico específico, através de projeto de decreto legislativo,
ou que sejam por outra forma apreciadas conclusivamente;

l) de iniciativa do Presidente da República, com solicitação de urgência;
m) constituídas pelas emendas do Senado Federal a projetos referidos na alínea

anterior;
n) referidas no art. 15, XII;
o) reconhecidas, por deliberação do Plenário, de caráter urgente, nas hipóteses do

art. 153;
II - de tramitação com prioridade:
a) os projetos de iniciativa do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do Ministério

Público, da Mesa, de Comissão Permanente ou Especial, do Senado Federal ou dos cidadãos;
b) os projetos:
1 - de leis complementares e ordinárias que se destinem a regulamentar dispositivo

constitucional, e suas alterações;
2 - de lei com prazo determinado;
3 - de regulamentação de eleições, e suas alterações;
4 - de alteração ou reforma do Regimento Interno;
III - de tramitação ordinária: os projetos não compreendidos nas hipóteses dos

incisos anteriores.

CAPÍTULO VII
DA URGÊNCIA

Seção I
Disposições Gerais
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Art. 152. Urgência é a dispensa de exigências, interstícios ou formalidades
regimentais, salvo as referidas no § 1º deste artigo, para que determinada proposição, nas
condições previstas no inciso I do artigo antecedente, seja de logo considerada, até sua decisão
final.

§ 1º Não se dispensam os seguintes requisitos:
I - publicação e distribuição, em avulsos ou por cópia, da proposição principal e, se

houver, das acessórias;
II - pareceres das Comissões ou de Relator designado;
III - quorum para deliberação.
§ 2º As proposições urgentes em virtude da natureza da matéria ou de requerimento

aprovado pelo Plenário, na forma do artigo subsequente, terão o mesmo tratamento e trâmite
regimental.
.........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DO

 SENADO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS COMISSÕES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 91. Às comissões, no âmbito de suas atribuições, cabe, dispensada a
competência do Plenário, nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição, discutir e votar:

I – projetos de lei ordinária de autoria de Senador, ressalvado projeto
de código;
II – projetos de resolução que versem sobre a suspensão da execução, no todo ou

em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal
(Const., art. 52, X).

§ 1o O Presidente do Senado, ouvidas as lideranças, poderá conferir às comissões
competência para apreciar, terminativamente, as seguintes matérias:

I – tratados ou acordos internacionais (Const., art. 49, I);
II – autorização para a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a

pesquisa e lavra de riquezas minerais em terras indígenas (Const., art. 49, XVI);
III – alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e

quinhentos hectares (Const., art. 49, XVII);
IV – projetos de lei da Câmara de iniciativa parlamentar que tiverem sido

aprovados, em decisão terminativa, por comissão daquela Casa;
V – indicações e proposições diversas, exceto:
a) projeto de resolução que altere o Regimento Interno;
b) projetos de resolução a que se referem os arts. 52, V a IX, e 155, §§ 1o , IV, e 2o

IV e V, da Constituição;
c) proposta de emenda à Constituição.
§ 2o Encerrada a apreciação terminativa a que se refere este artigo, a decisão da

comissão será comunicada ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e
publicação no Diário do Senado Federal.

§ 3o No prazo de cinco dias úteis, contado a partir da publicação da comunicação
referida no § 2o no avulso da Ordem do Dia da sessão seguinte, poderá ser interposto recurso
para apreciação da matéria pelo Plenário do Senado.

§ 4o O recurso, assinado por um décimo dos membros do Senado, será dirigido ao
Presidente da Casa.
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§ 5o Esgotado o prazo previsto no § 3o, sem interposição de recurso, o projeto será,
conforme o caso, encaminhado à sanção, promulgado, remetido à Câmara ou arquivado.

Art. 92. Aplicam-se à tramitação dos projetos e demais proposições submetidas à
deliberação terminativa das comissões as disposições relativas a turnos, prazos, emendas e
demais formalidades e ritos exigidos para as matérias submetidas à apreciação do Plenário do
Senado.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


